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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE
ENGENHARIA – D.U. Nº 025/2023 –
DJ/NOVACAP , CELEBRADO EM 24/03/2023,
ENTRE A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP
E A EMPRESA FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO
FEDERAL – FUNAP.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
sob nº 00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP: 71.215-000,
doravante denominada NOVACAP, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO
RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor de
Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, ambos domiciliados em
Brasília/DF, doravante denominada NOVACAP e a empresa FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR
PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP, estabelecida no SIA Trecho 02, Lotes 1835/1845, Brasília/DF,
CEP: 72.200-020, inscrita no CNPJ sob o n° 03.495.108/0001-90, a seguir denominada CONTRATADA,
neste ato representada por sua Diretora Execu�va, DEUSELITA PEREIRA MARTINS, brasileira,
divorciada, servidora pública, domiciliada nesta Capital, conforme Ato Cons�tu�vo (Doc. SEI/GDF
nº 106019141, 85504826), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer Jurídico
(Doc. SEI/GDF nº 147806820), o Voto do Senhor Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 148938122), e a
Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 148938187), vinculando-se as partes aos
disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, à Lei nº 13.303, de 2016, e o que
mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00003135/2022-19, de conformidade com as condições
seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é acréscimo financeiro do Contrato D.U. nº 025/2023 -
DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 106521937).

1.1.1. Acrescenta-se ao Contrato o valor de R$ 696.875,04 (seiscentos e noventa e seis mil,
oitocentos e setenta e cinco reais e quatro centavos), correspondente a aproximadamente 24,03% (vinte
e quatro virgula zero trêz por cento) do valor constante do Primeiro Apos�lamento (Doc. SEI/GDF
nº 138565402).

1.1.2. Após o presente ajuste, o valor do Contrato passará de R$ 2.898.986,40 (dois milhões,
oitocentos e noventa e oito mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) para R$
3.595.861,44 (três milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e um reais e
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quarenta e quatro centavos), resguardando-se o direito da CONTRATADA a futuros reajustes e
repactuações.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DOS RECURSOS

2.1. A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 149103394), Nota de Empenho n° 2024NE02863 (Doc.
SEI/GDF nº 150646010), datada de 10/09/2024, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), à conta do
Programa de Trabalho 15.421.6217.2426.8560 , Natureza da Despesa 33.91.39,  Fonte de
Recurso 1500.100000000.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA

3.1. A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições do Contrato em
tela, do qual este Termo Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 

5.1. Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL – FUNAP

DEUSELITA PEREIRA MARTINS

 

 

Documento assinado eletronicamente por DEUSELITA PEREIRA MARTINS - Matr.0274259-4,
Diretor(a) Execu�vo(a), em 12/09/2024, às 16:18, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
12/09/2024, às 21:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 13/09/2024, às 09:52, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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